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ANEXO X 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

1. Durante a fase de execução da prestação dos serviços, o objeto contratado 

poderá ser alterado, desde que justificadamente, na forma prevista no art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

2. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

órgão ou entidade contratante. 

2.1. Nas alterações contratuais unilaterais, devem ser observados os limites 

legais para os acréscimos e supressões, e nas alterações consensuais, os limites para os 

acréscimos, utilizando-se, em qualquer caso, o valor inicial atualizado do contrato. 

2.2. Em qualquer hipótese, não poderá haver modificação da essência do 

objeto. 

2.3. É vedado promover modificação no contrato sem prévio procedimento 

por aditamento ou apostilamento contratual. 

2.4. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que 

deverão constar, no mínimo: 

a) a descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de 

execução; 

b) a descrição detalhada da proposta de alteração; 

c) a justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese 

legal; 

d) o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não 

extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e 
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e) a ciência da contratada, por escrito, em relação às alterações propostas no 

caso de alteração unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por 

acordo das partes. 

 


